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Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

Vara de Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do Distrito Federal - 

VFRJICLE

Fórum Professor Júlio Fabbrini Mirabete

SRTVS Quadra 701, Bloco N, Lote 8, Sala 504, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70340-903

e-mail: 01vfalencia@tjdft.jus.br - Telefone: 3103-1512/1513 - Horário de Funcionamento: 12h00 às 

19h00.

Às Sua Excelências, os(as) Senhores(as) 

Juízes(as) da(s) Vara(s) do Trabalho do Distrito Federal 

Nesta

 

Ofício Circular nº 1070/2021/VFRJICLE

Brasília/DF, 22 de julho de 2021 18:05:16

Processo n.º 0727029-06.2019.8.07.0015.

Ação: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108)

Requerente: ELPIDIO TAUBE - CPF/CNPJ: 146.068.521-00 

Requerido: AVIXY TECNOLOGIA LTDA - CPF/CNPJ: 09.520.512/0001-53

 

Assunto: DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA, 

Senhor(a) Juiz(a), 

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência que, no dia 02/07/2021, este Juízo proferiu sentença 

nos autos em epígrafe decretando a falência de AVIXY TECNOLOGIA LTDA (CNPJ: 

09.520.512/0001-53).

Diante da universalidade do juízo falimentar, foi decretada a suspensão das eventuais ações ou 

execuções em curso contra o ora falido (art. 99, inciso V, da LFRE), ressalvadas as ações em que 

se demandar quantia ilíquida (art. 6º, §1º, da LFRE) e as ações de natureza trabalhista (art. 6º, 

§2º, da LFRE).
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Ademais, os juízos cientificados da presente decretação de falência deverão providenciar a 

remessa de todos os bens e valores eventualmente apreendidos a este juízo universal, os quais 

comporão o ativo da massa, nos termos do § 3º, do art. 108, da Lei 11.101/2005.

Ressalto, por oportuno, que, em face da universalidade deste juízo falimentar, todos os atos de 

disposição patrimonial (atos de execução) contra a Empresa Falida são de competência exclusiva 

desta Vara de Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do 

Distrito Federal.

Esclareço, ainda, que a União (Fazenda Nacional) e a Fazenda Pública do Distrito Federal 

deverão consolidar todos os seus créditos e informá-los nos próprios autos do processo 

falimentar.

Os demais credores devem habilitar o seu crédito administrativamente junto ao Administrador 

Judicial (art. 7º, §1º, da Lei nº 11.101/2005) ou, se o caso, devem ajuizar habilitação retardatária 

em autos apartados (art. 9º, §3º, da Lei nº 11.101/2005), em meio eletrônico.

Por fim, considerando os esclarecimentos acima prestados, destaco não ser necessária a 

expedição de mandado de penhora no rostos dos presentes autos, já que os créditos serão 

habilitados na forma acima especificada e serão oportunamente pagos na ordem da classificação 

legal.

Segue o teor do dispositivo da sentença: “(...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, tendo em vista a execução frustrada (art. 94, inciso II, da Lei de Falências e Recuperação 

de Empresas), e, com apoio nas disposições do art. 99, do mesmo diploma legal, DECRETO A 

FALÊNCIA de AVIXY TECNOLOGIA LTDA – CNPJ nº 09.520.512/0001-53, conforme Certidão 

Simplificada de ID Num. 50724745 - Pág. 1. Os sócios administradores são ANANIAS 

FELICIANO DE LIMA NETO, CPF nº 266.376.691-72 e CANDIDO FERREIRA JUNIOR, CPF nº 

444.125.331-15, conforme ID Num. 50724745 - Pág. 1. Fixo o termo legal da falência em 90 

(noventa) dias contados retroativamente a partir de 29/10/2019, data do protocolo do pedido de 

falência. Nomeio como Administrador Judicial o advogado da requerente, Dr. DAVI RODRIGUES 

RIBEIRO, OAB/DF 23.455, cujos dados pessoais e profissionais encontram-se descritos na 

procuração de ID Num. 48553051 - Pág. 1, devendo ser intimado para assinar o termo de 

compromisso, num prazo de 48 horas (art. 33, da LRF). Menciono o prazo legal de 15 (quinze) 

dias, contados do edital de publicação desta sentença, para os credores apresentarem as 

declarações e documentos justificativos de seus créditos, advertidos que as declarações 

intempestivas só poderão ser feitas mediante recolhimento de custas e através de advogado com 

procuração regular. Advirto a falida e seus sócios sobre a indisponibilidade de seus bens (inc. VI, 

do art. 99, da LRF). Diante da universalidade do Juízo falimentar, decreto a suspensão das 

eventuais ações ou execuções em curso contra a ora falida. Cumpra-se o disposto nos incs. VIII, 

X e XIII, do art. 99, da LRF. Expeça-se mandado de lacração e de arrolamento de bens, nos 

termos do inc. XI, do art. 99, da LRF. Determino o bloqueio das quantias eventualmente 

existentes em contas cadastradas em nome da falida, pelo sistema SISBAJUD, bem como o 
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encerramento das contas bancárias em nome dela. Se o caso, oficie-se aos bancos respectivos 

para solicitar a transferência de eventuais importes depositados para uma conta judicial em nome 

deste juízo. Determino o bloqueio da transferência de eventuais veículos automotores em nome 

da requerida pelo sistema RENAJUD. Determino a realização de pesquisa de imóveis em nome 

da sociedade falida e de seus sócios, por meio do sistema ERIDF, assim como a pesquisa das 

declarações de bens e rendas dos últimos 03 (três) exercícios, da sociedade e de seus sócios, 

observado o sigilo legal. Intime-se o sócio administrador para depositar/ratificar em cartório, no 

prazo de 05 dias, a relação nominal dos credores, conforme preceitua o inc. III, do art. 99, da 

LRF. Publique-se edital em que conste a íntegra do presente decisum (§ 1º do art. 99, LRF). 

Designe-se data para a colheita das primeiras declarações dos representantes da falida. 

Sentença registrada eletronicamente e proferida no âmbito do Núcleo Permanente de Gestão de 

Metas do Primeiro Grau – NUPMETAS-1. Publique-se. Intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

*documento datado e assinado digitalmente pelo magistrado indicado”.

Em caso de resposta a este ofício, favor mencionar o seu número e o do processo a que se 

refere.

A resposta poderá ser enviada para o e-mail 01vfalencia@tjdft.jus.br 

Atenciosamente,

JOAO HENRIQUE ZULLO CASTRO

Juiz de Direito

(assinado eletronicamente) 

Documento expedido por: BARBARA RODRIGUES DE OLIVEIRA BONIFACIO, Servidor Geral

Obs.: OFÍCIO ENCAMINHADO VIA CORREIO ELETRÔNICO À CORREGEDORIA DE JUSTIÇA 
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO, PARA DIVULGAÇÃO AOS 
ÓRGÃOS JURISDICIONAIS SUBORDINADOS.
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Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

Vara de Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do Distrito Federal - 

VFRJICLE

 Fórum Professor Júlio Fabbrini Mirabete

SRTVS Quadra 701, Bloco N, Lote 8, Sala 504, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70340-903

e-mail: 01vfalencia@tjdft.jus.br - Telefone: 3103-1512/1513- Horário de Funcionamento: 12h00 às 

19h00.

Às Sua Excelências, os(as) Senhores(as)

Juízes(as) das Varas Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal

Brasília - DF

 

Ofício Circular nº 1071/2021/VFRJICLE

Brasília/DF, 22 de julho de 2021 18:07:34

Processo n.º 0727029-06.2019.8.07.0015

Ação: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108) 

Requerente: ELPIDIO TAUBE - CPF/CNPJ: 146.068.521-00 

Requerido: AVIXY TECNOLOGIA LTDA - CPF/CNPJ: 09.520.512/0001-53

 

Assunto: DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. 

Senhor(a) Juiz(a),

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência que, no dia 02/07/2021, este Juízo proferiu sentença 

nos autos em epígrafe decretando a falência de AVIXY TECNOLOGIA LTDA (CNPJ: 

09.520.512/0001-53).

Diante da universalidade do juízo falimentar, foi decretada a suspensão das eventuais ações ou 

execuções em curso contra o ora falido (art. 99, inciso V, da LFRE), ressalvadas as ações em que 

se demandar quantia ilíquida (art. 6º, §1º, da LFRE) e as ações de natureza trabalhista (art. 6º, 

§2º, da LFRE).
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Ademais, os juízos cientificados da presente decretação de falência deverão providenciar a 

remessa de todos os bens e valores eventualmente apreendidos a este juízo universal, os quais 

comporão o ativo da massa, nos termos do § 3º, do art. 108, da Lei 11.101/2005.

Ressalto, por oportuno, que, em face da universalidade deste juízo falimentar, todos os atos de 

disposição patrimonial (atos de execução) contra a Empresa Falida são de competência exclusiva 

desta Vara de Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do 

Distrito Federal.

Esclareço, ainda, que a União (Fazenda Nacional) e a Fazenda Pública do Distrito Federal 

deverão consolidar todos os seus créditos e informá-los nos próprios autos do processo 

falimentar.

Os demais credores devem habilitar o seu crédito administrativamente junto ao Administrador 

Judicial (art. 7º, §1º, da Lei nº 11.101/2005) ou, se o caso, devem ajuizar habilitação retardatária 

em autos apartados (art. 9º, §3º, da Lei nº 11.101/2005), em meio eletrônico.

Por fim, considerando os esclarecimentos acima prestados, destaco não ser necessária a 

expedição de mandado de penhora no rostos dos presentes autos, já que os créditos serão 

habilitados na forma acima especificada e serão oportunamente pagos na ordem da classificação 

legal.

Segue o teor do dispositivo da sentença: "(...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, tendo em vista a execução frustrada (art. 94, inciso II, da Lei de Falências e Recuperação 

de Empresas), e, com apoio nas disposições do art. 99, do mesmo diploma legal, DECRETO A 

FALÊNCIA de AVIXY TECNOLOGIA LTDA – CNPJ nº 09.520.512/0001-53, conforme Certidão 

Simplificada de ID Num. 50724745 - Pág. 1. Os sócios administradores são ANANIAS 

FELICIANO DE LIMA NETO, CPF nº 266.376.691-72 e CANDIDO FERREIRA JUNIOR, CPF nº 

444.125.331-15, conforme ID Num. 50724745 - Pág. 1. Fixo o termo legal da falência em 90 

(noventa) dias contados retroativamente a partir de 29/10/2019, data do protocolo do pedido de 

falência. Nomeio como Administrador Judicial o advogado da requerente, Dr. DAVI RODRIGUES 

RIBEIRO, OAB/DF 23.455, cujos dados pessoais e profissionais encontram-se descritos na 

procuração de ID Num. 48553051 - Pág. 1, devendo ser intimado para assinar o termo de 

compromisso, num prazo de 48 horas (art. 33, da LRF). Menciono o prazo legal de 15 (quinze) 

dias, contados do edital de publicação desta sentença, para os credores apresentarem as 

declarações e documentos justificativos de seus créditos, advertidos que as declarações 

intempestivas só poderão ser feitas mediante recolhimento de custas e através de advogado com 

procuração regular. Advirto a falida e seus sócios sobre a indisponibilidade de seus bens (inc. VI, 

do art. 99, da LRF). Diante da universalidade do Juízo falimentar, decreto a suspensão das 

eventuais ações ou execuções em curso contra a ora falida. Cumpra-se o disposto nos incs. VIII, 

X e XIII, do art. 99, da LRF. Expeça-se mandado de lacração e de arrolamento de bens, nos 

termos do inc. XI, do art. 99, da LRF. Determino o bloqueio das quantias eventualmente 

existentes em contas cadastradas em nome da falida, pelo sistema SISBAJUD, bem como o 
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encerramento das contas bancárias em nome dela. Se o caso, oficie-se aos bancos respectivos 

para solicitar a transferência de eventuais importes depositados para uma conta judicial em nome 

deste juízo. Determino o bloqueio da transferência de eventuais veículos automotores em nome 

da requerida pelo sistema RENAJUD. Determino a realização de pesquisa de imóveis em nome 

da sociedade falida e de seus sócios, por meio do sistema ERIDF, assim como a pesquisa das 

declarações de bens e rendas dos últimos 03 (três) exercícios, da sociedade e de seus sócios, 

observado o sigilo legal. Intime-se o sócio administrador para depositar/ratificar em cartório, no 

prazo de 05 dias, a relação nominal dos credores, conforme preceitua o inc. III, do art. 99, da 

LRF. Publique-se edital em que conste a íntegra do presente decisum (§ 1º do art. 99, LRF). 

Designe-se data para a colheita das primeiras declarações dos representantes da falida. 

Sentença registrada eletronicamente e proferida no âmbito do Núcleo Permanente de Gestão de 

Metas do Primeiro Grau – NUPMETAS-1. Publique-se. Intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

*documento datado e assinado digitalmente pelo magistrado indicado".

Em caso de resposta a este ofício, favor mencionar o seu número e o do processo a que se 

refere.

A resposta poderá ser enviada para o e-mail 01vfalencia@tjdft.jus.br.

Atenciosamente,

JOAO HENRIQUE ZULLO CASTRO

Juiz de Direito

(assinado eletronicamente) 

Documento expedido por: BARBARA RODRIGUES DE OLIVEIRA BONIFACIO, Servidor Geral

Obs.: OFÍCIO ENCAMINHADO, VIA CORREIO ELETRÔNICO, À CORREGEDORIA DE 
JUSTIÇA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, PARA DIVULGAÇÃO AOS 
ÓRGÃOS JURISDICIONAIS SUBORDINADOS. 
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Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

Vara de Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do Distrito 
Federal - VFRJICLE

Fórum Professor Júlio Fabbrini Mirabete

SRTVS Quadra 701, Bloco N, Lote 8, Sala 504, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70340-903

Telefone: (61) 3103-1512/1557 (via Whatsapp) ou 3543-8493 (fixo ou Whatsapp) - e-mail: 
01vfalencia@tjdft.jus.br

Horário de Funcionamento: 12h00 às 19h00.

Às Suas Excelências, os(as) Senhores(as)

Juízes(as) de Direito do E. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

Nesta

 

Ofício Circular n. 1069/2021/VFRJICLE

Brasília/DF, 26 de julho de 2021 19:16:11 

Processo n. 0727029-06.2019.8.07.0015

Ação: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108) 

Requerente:ELPIDIO TAUBE - CPF/CNPJ: 146.068.521-00

Requerido:AVIXY TECNOLOGIA LTDA - CPF/CNPJ: 09.520.512/0001-53

 

Assunto: DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA.

 

Senhor(a) Juiz(a),

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência que, no dia 02/07/2021, este Juízo proferiu sentença 

nos autos em epígrafe decretando a falência de AVIXY TECNOLOGIA LTDA (CPF: 

09.520.512/0001-53). 

Diante da universalidade do juízo falimentar, foi decretada a suspensão das eventuais ações ou 

execuções em curso contra o ora falido (art. 99, inciso V, da LFRE), ressalvadas as ações em que 
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se demandar quantia ilíquida (art. 6º, §1º, da LFRE) e as ações de natureza trabalhista (art. 6º, 

§2º, da LFRE).

Ademais, os juízos cientificados da presente decretação de falência deverão providenciar a 

remessa de todos os bens e valores eventualmente apreendidos a este juízo universal, os quais 

comporão o ativo da massa, nos termos do § 3º, do art. 108, da Lei 11.101/2005.

Ressalto, por oportuno, que, em face da universalidade deste juízo falimentar, todos os atos de 

disposição patrimonial (atos de execução) contra a Empresa Falida são de competência exclusiva 

desta Vara de Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do 

Distrito Federal.

Esclareço, ainda, que a União (Fazenda Nacional) e a Fazenda Pública do Distrito Federal 

deverão consolidar todos os seus créditos e informá-los nos próprios autos do processo 

falimentar. 

Os demais credores devem habilitar o seu crédito administrativamente junto ao Administrador 

Judicial (art. 7º, §1º, da Lei nº 11.101/2005) ou, se o caso, devem ajuizar habilitação retardatária 

em autos apartados (art. 9º, §3º, da Lei nº 11.101/2005), em meio eletrônico.

Por fim, considerando os esclarecimentos acima prestados, destaco não ser necessária a 

expedição de mandado de penhora no rostos dos presentes autos, já que os créditos serão 

habilitados na forma acima especificada e serão oportunamente pagos na ordem da classificação 

legal.

Segue o teor do dispositivo da sentença: "(...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

tendo em vista a execução frustrada (art. 94, inciso II, da Lei de Falências e Recuperação de 

Empresas), e, com apoio nas disposições do art. 99, do mesmo diploma legal, DECRETO A 

FALÊNCIA de AVIXY TECNOLOGIA LTDA – CNPJ nº 09.520.512/0001-53, conforme Certidão 

Simplificada de ID Num. 50724745 - Pág. 1. Os sócios administradores são ANANIAS 

FELICIANO DE LIMA NETO, CPF nº 266.376.691-72 e CANDIDO FERREIRA JUNIOR, CPF nº 

444.125.331-15, conforme ID Num. 50724745 - Pág. 1. Fixo o termo legal da falência em 90 

(noventa) dias contados retroativamente a partir de 29/10/2019, data do protocolo do pedido de 

falência. Nomeio como Administrador Judicial o advogado da requerente, Dr. DAVI RODRIGUES 

RIBEIRO, OAB/DF 23.455, cujos dados pessoais e profissionais encontram-se descritos na 

procuração de ID Num. 48553051 - Pág. 1, devendo ser intimado para assinar o termo de 

compromisso, num prazo de 48 horas (art. 33, da LRF). Menciono o prazo legal de 15 (quinze) 

dias, contados do edital de publicação desta sentença, para os credores apresentarem as 

declarações e documentos justificativos de seus créditos, advertidos que as declarações 

intempestivas só poderão ser feitas mediante recolhimento de custas e através de advogado com 

procuração regular. Advirto a falida e seus sócios sobre a indisponibilidade de seus bens (inc. VI, 

do art. 99, da LRF). Diante da universalidade do Juízo falimentar, decreto a suspensão das 

eventuais ações ou execuções em curso contra a ora falida. Cumpra-se o disposto nos incs. VIII, 
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X e XIII, do art. 99, da LRF. Expeça-se mandado de lacração e de arrolamento de bens, nos 

termos do inc. XI, do art. 99, da LRF. Determino o bloqueio das quantias eventualmente 

existentes em contas cadastradas em nome da falida, pelo sistema SISBAJUD, bem como o 

encerramento das contas bancárias em nome dela. Se o caso, oficie-se aos bancos respectivos 

para solicitar a transferência de eventuais importes depositados para uma conta judicial em nome 

deste juízo. Determino o bloqueio da transferência de eventuais veículos automotores em nome 

da requerida pelo sistema RENAJUD. Determino a realização de pesquisa de imóveis em nome 

da sociedade falida e de seus sócios, por meio do sistema ERIDF, assim como a pesquisa das 

declarações de bens e rendas dos últimos 03 (três) exercícios, da sociedade e de seus sócios, 

observado o sigilo legal. Intime-se o sócio administrador para depositar/ratificar em cartório, no 

prazo de 05 dias, a relação nominal dos credores, conforme preceitua o inc. III, do art. 99, da 

LRF. Publique-se edital em que conste a íntegra do presente decisum (§ 1º do art. 99, LRF). 

Designe-se data para a colheita das primeiras declarações dos representantes da falida. 

Sentença registrada eletronicamente e proferida no âmbito do Núcleo Permanente de Gestão de 

Metas do Primeiro Grau – NUPMETAS-1. Publique-se. Intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

*documento datado e assinado digitalmente pelo magistrado indicado".

Em caso de resposta a este ofício, favor mencionar o seu número e o do processo a que se 

refere.

Atenciosamente,

 

JOAO HENRIQUE ZULLO CASTRO 

Juiz de Direito 

(assinado eletronicamente) 

Documento expedido por: REGINA MONTENEGRO DE CASTRO, Servidor Geral

Obs.: OFÍCIO ENCAMINHADO, VIA CORREIO ELETRÔNICO, AOS JUÍZES DE DIREITO E 
DIRETORES DE SECRETARIA DO TJDFT.


